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Nos termos do disposto no art. 109 da Lei n°® 11.196/2006, o reajuste de precos
em funcédo do custo de producdo ou da variacdo de indice que reflita a variacdo
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obedeca ao disposto no art. 109 da Lei n® 11.196/2006, por ser indice geral de
reajuste de precos.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, e, no mérito, por unanimidade de votos, em
dar-lhe provimento.
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da Silva (suplente convocado), Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green e Regis Xavier
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Conselheiro Marcos Roberto da Silva.
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 PREÇO PREDETERMINADO. IGPM. ÍNDICE GERAL.
 Nos termos do disposto no art. 109 da Lei nº 11.196/2006, o reajuste de preços em função do custo de produção ou da variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso II do § 1° do art. 27 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, não será considerado para fins da descaracterização do preço predeterminado. O IGPM não é índice que obedeça ao disposto no art. 109 da Lei nº 11.196/2006, por ser índice geral de reajuste de preços.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, e, no mérito, por unanimidade de votos, em dar-lhe provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
 Regis Xavier Holanda - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan, Semíramis de Oliveira Duro, Vinicius Guimaraes, Tatiana Josefovicz Belisário, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green e Regis Xavier Holanda (Presidente). Ausente o Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, substituído pelo Conselheiro Marcos Roberto da Silva.
  Na origem, o Despacho Decisório revisou de ofício a análise eletrônica de Declaração de Compensação - DCOMP que fora encaminhada pela empresa sob a alegação de pagamento indevido da contribuição para o PIS, no período de apuração de agosto de 2005.
A empresa entregou demonstrativos de apuração do PIS, com base nos regimes cumulativo e não-cumulativo. Apresentou relação dos Contratos de Geração de Energia Elétrica firmados anteriormente a 31/10/2003, cujas receitas foram submetidas à tributação pelo regime cumulativo.
A Lei nº 10.833/2003, em seu art. 10, inciso XI, dispôs sobre a possibilidade de que receitas oriundas de contratos de fornecimento de serviços a preço predeterminado, com prazo superior a um ano, firmados anteriormente a 31 de outubro de 2003 poderiam continuar a ser tributadas pela sistemática da cumulatividade. Com a edição da Lei nº 11.196/2005, mais especificamente seu art. 109, combinado com o disposto na IN SRF nº 658/2006 e ainda de acordo com orientações emanadas da Agência Nacional de Energia Elétrica � ANEEL, a interessada entendeu ter reunido condições suficientes para tributar suas receitas com base na sistemática da cumulatividade.
De acordo com a legislação citada, são quatro requisitos exigidos pelo inciso XI, do art. 10 da Lei nº 10.833/2003 para que as receitas sejam mantidas no regime da cumulatividade: o preço predeterminado, contrato de fornecimento de bens e serviços ou construção por empreitada, prazo de duração do contrato superior a um ano e assinatura do contrato anterior a 31 de outubro de 2003. 
Contudo, verificou a DRF de origem que o setor elétrico reajustou suas tarifas utilizando como índice o IGP-M, que não atenderia ao disposto no art. 109 da Lei nº 11.196/2005, pois não é índice que reflita exclusivamente variação ponderada dos custos dos insumos utilizados ou custo de produção do setor elétrico. Dessa forma, entendeu a fiscalização que as receitas obtidas pela empresa, oriundas de contratos de longo prazo, deveriam ser tributadas pela Cofins e pelo PIS com base na não-cumulatividade, a partir do momento em que ocorreu o primeiro reajuste de preços pelo IGP-M.
O sujeito passivo defendeu, em síntese, ser o IGP-M índice que se enquadra no conceito apresentado pelo art. 27 da Lei nº 9.069/1995.
A 2ª Turma da DRJ/POA, Acórdão n° 10-42.474, negou provimento à manifestação de inconformidade, com decisão assim ementada: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/08/2005 a 31/08/2005 
PRELIMINAR DE NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
Demonstrado que o Despacho Decisório foi formalizado de acordo com os requisitos de validade previstos em lei e que não ocorreu violação ao disposto no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, não deve ser acatado o pedido de nulidade formulado.
PREÇO PREDETERMINADO. IGPM. ÍNDICE GERAL.
Nos termos do disposto no art. 109 da Lei nº 11.196/2006, o reajuste de preços em função do custo de produção ou da variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso II do § 1° do art. 27 da Lei no 9.069, de 29 de junho de 1995, não será considerado para fins da descaracterização do preço predeterminado. O IGPM não é índice que obedeça ao disposto no art. 109 da Lei nº 11.196/2006, por ser índice geral de reajuste de preços.
Em Recurso Voluntário, a empresa ratificou os argumentos de sua manifestação de inconformidade.
O Acórdão n° 3803-005.916, ora recorrido, deu provimento ao recurso voluntário:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/08/2005 a 31/08/2005
CONTRATOS. PREÇO PREDETERMINADO. ÍNDICE DE REAJUSTE. DESCARACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
O preço predeterminado em contrato não perde sua natureza simplesmente pela previsão de reajuste decorrente da correção monetária. Se a pretensão do legislador, a partir da Lei nº 10.833/03, fosse não abarcar os contratos com cláusula de reajuste, o termo apropriado seria preço fixo, que não se confunde com o preço predeterminado. Precedentes judiciais e administrativos.
Recurso Especial da Fazenda Nacional
 A Fazenda Nacional alega divergência jurisprudencial quanto à desnaturação do requisito de "preço predeterminado" estatuído no art. 10, XI, "b", da Lei nº 10.833, de 2003, condição necessária para manutenção da contribuinte no regime cumulativo do PIS/Cofins, em decorrência da previsão de cláusula contratual de reajuste com base no IGP-M.
Aduz, em síntese, que o IGPM é índice que apura a variação dos preços de uma forma geral, incluindo desde matérias-primas até serviços finais, não se constituindo em índice específico de nenhuma categoria ou produto. Assim, o IGPM não se ajusta ao disposto na IN/SRF nº 658/06 (art. 27, § 1º, inciso II da Lei nº 9.069/95), uma vez que não reflete a �variação ponderada dos custos dos insumos utilizados� na produção do serviço prestado pelo sujeito passivo.
Indicou como paradigmas os Acórdãos nº 2102-000.001 e 202-19.497:
Acórdão n° 2102-000.001 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/02/2004 a 31/12/2005 
PIS E COFINS. PREÇO PREDETERMINADO. REAJUSTE CONTRATUAL. 
A partir de 01/02/2004, para fins de apuração do PIS e da Cofins, o preço predeterminado não é descaracterizado apenas quando o reajuste de preços se dá em percentual não superior ao correspondente ao acréscimo dos custos de produção ou à variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados. 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEGISLAÇÃO. TRIBUTÁRIA. 
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária. 
Recurso voluntário negado. 
Acórdão n° 202-19.497 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Ano-calendário: 2004 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADES. INOCORRÊNCIA. 
Inocorrendo os vícios que caracterizariam a nulidade, é de se afastar as preliminares, prosseguindo-se na apreciação do mérito. 
PREÇO PREDETERMINADO. CONTRATOS FIRMADOS ANTES DE 31 DE OUTUBRO DE 2003. 
Consideram-se contratos com preço predeterminado aqueles com preço fixado em moeda nacional, corno remuneração pela totalidade do objeto do contrato, por unidade de produto ou por período de execução. As receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31/10/2003, com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a prego predeterminado, de bens ou serviços, permanecem sujeitas à incidência cumulativa da Cofins até a implementação da primeira alteração de pregos decorrente da aplicação de cláusula contratual de reajuste, periódico ou não, ou de regra de ajuste para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos dos arts. 57, 58 e 65 da Lei n° 8.666, de 1993. Reajuste de prego, efetuado após 31/10/2003, só não descaracteriza o caráter predeterminado do prego para fins de aplicação do art.10, XI. da Lei 10.833, de 2003, conforme prescrição do art.109 da Lei 11.196, de 2005, e do art.3°, §3°, da SRF n° 658/2006, se efetivado apenas em função do custo de produção ou cm percentual não superior àquele correspondente variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso II do § 1° do art. 27 da Lei n° 9.069, de 1995. 
Não sendo esta a situação, as receitas advindas destes contratos sujeitam-se, a partir da data do reajuste, ao regime de não-cumulatividade da contribuição para o PIS e da Cofins. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Ano-calendário: 2004
DECORRÊNCIA. 
Se questão especifica não foi impugnada, ao lançamento da contribuição para o PIS aplica-se o decidido em relação à Cofins, formalizada com base na mesma motivação. 
Recurso negado.
O r. Despacho de e-fls. 853-857 deu seguimento ao Recurso Especial, nesses termos:
A decisão recorrida, de um lado, entendeu que a cláusula contratual de reajuste de preços com base no IGP-M não desnatura o requisito �preço predeterminado�; de outro, os paradigmas, em circunstâncias fáticas similares, decidiram, em sentido contrário, asseveraram que a pactuação de tal cláusula desnatura a predeterminação do preço. 
Divergência bem caracterizada.
 Intimado, o sujeito passivo apresentou contrarrazões, sustentando a ausência de similitude fática entre o acordão recorrido e o paradigma. No mérito, aponta a inafastabilidade do caráter de preço predeterminado dos contratos a partir da incidência de correção monetária por IGP-M.
Em seguida, os autos foram distribuídos a esta Relatora para inclusão em pauta.
É o relatório.
 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora.
O Recurso Especial é tempestivo. E, nos termos do art. 118, §6º, do RICARF, seu cabimento exige a demonstração da divergência jurisprudencial, com relação a acórdão paradigma que, enfrentando questão fática semelhante, tenha dado à legislação interpretação diversa. 
No cotejo entre a decisão recorrida e aos paradigmas, tem-se como demonstrada a divergência relacionada à desqualificação do "preço predeterminado" estatuído no art. 10, XI, "b", da Lei nº 10.833, de 2003, em decorrência da previsão de cláusula contratual de reajuste com base no IGP-M.
Isso porque o acórdão recorrido consignou que a correção dos valores de contratos pelo IGP-M não descaracteriza o preço predeterminado, estatuído no art. 10, XI, "b" da Lei nº 10.833, de 2003:
Pelos fundamentos acima, convenço-me de que o reajuste dos contratos efetuados pelo IGPM cumpre o ditame do art. 109, não desnaturando o caráter de preço predeterminado e alinho-me às decisões judiciais na matéria e as no âmbito desta Corte, conquanto suas conclusões tenham se ancorado em outros fundamentos e premissas.
Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso, para reconhecer que os preços do fornecimento de bens e serviços, pelo IGPM, de contratos firmados antes de 31 de outubro de 2003, com prazo superior a 1 (um) ano, reajustados pelo IGPM, não perdem o seu caráter de preço predeterminado.
Já os paradigmas registraram o entendimento de que o reajuste de preços pelo IGPM descaracteriza o caráter de �preço predeterminado� previsto no art. 10, XI, �b� da Lei nº 10.833/2003:
Acórdão nº 202-19.497
Alega a recorrente que a alínea �b� do inciso XI do art. 10 da Lei nº 10.833/2003, combinado com o art. 109 da Lei nº 11.196/2005 e o § 3º do art. 3º da IN/SRF nº 658/2006, garantem a permanência de suas receitas no regime cumulativo dessas contribuições. 
Portanto, a solução do presente litígio está na interpretação da legislação que introduziu a incidência não-cumulativa para os contratos de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços.
(...) 
Somente dois tipos de índices, quando utilizados em reajuste ou revisão de preços, não descaracterizam o preço predeterminado: 
2. os que reflitam acréscimos dos custos de produção; e 
3. os que reflitam a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados. 
(...) 
Verifica-se, pois, que os reajustes e revisão de preços baseiam-se em índices que captam a variação geral (IGP-M), setoriais (combustíveis) e cambiais, dos preços praticados. Estes índices levam em conta a recuperação do efeito inflacionário, descaracterizando o caráter de preço predeterminado. Com efeito, estes fatores tendem a restabelecer o preço de mercado e não os custos da produção ou dos insumos. 
A forma como é praticado o reajuste do preço da energia elétrica, com a utilização de índices gerais de preço e índices setoriais e cambiais, não se enquadra nas regras do art. 109 da Lei ri° 11.196, de 2005, e tampouco nas disposições do § 3° do art. 3° da IN SRF n° 658, de 2006, desvirtuando totalmente o caráter predeterminado do preço praticado pela recorrente.
Acórdão nº 2102-00.001 
O cerne da lide cinge-se em determinar se os contratos que a recorrente mantém com a CBEE atendem ou não ao disposto na alínea �b�, do inciso XI, do art. 10, da Lei nº 10.833/2003, c/c o art. 109 da Lei nº 11.196/2006. 
(...) 
Relativamente ao fundamento da decisão recorrida de que o IGP-M, sendo um índice que apura a variação dos preços de uma forma geral, não se adequa ao disposto no § 3º do art. 3º da IN SRF nº 658/2006, uma vez que não reflete a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, não há reparos a fazer. 
Como disse a decisão recorrida, no IGP-M está incluído, além dos preços dos bens em geral no atacado, a variação de preços ao consumidor de todos os bens e serviços e a variação de preços específicos da construção civil. Sustentar, como fez a ANEEL e a recorrente, que o IGP-M reflete �a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados� na produção de energia elétrica, como exigem as Leis nºs 9.069/95 e 11.196/2005, não parece razoável até para um leigo. A variação ocorrida, por exemplo, no preço de cimento, de tijolo, de feijão ou de roupas, que entram no cálculo do IGP-M, na vigência do contrato com a CBEE, não causa nenhum reflexo no custo de produção de energia elétrica.
Por isso, o Recurso Especial da Fazenda Nacional deve ser conhecido.
Mérito
O art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relacionou hipóteses que permanecem sujeitas à apuração da COFINS ainda com base na sistemática cumulativa, estendendo-se ao PIS a hipótese prevista no inciso XI do citado dispositivo legal, abaixo transcrito, por força do contido no art. 15 da referida Lei nº 10.833/03:
Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1° a 8°:
(...)
XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de
2003:
(...)
b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;
(...)
Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto nos incisos I e II do § 3º do art. 1°, nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1°, incisos II e III, 10 e 11 do art. 3°, nos §§ 3° e 4° do art. 6°, e nos arts. 7°, 8°, 10, incisos XI a XIV, e 13.
Foi editada então a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. Tal norma estabeleceu, no art. 109, que:
Art. 109. Para fins do disposto nas alíneas b e c do inciso XI do caput do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, o reajuste de preços em função do custo de produção ou da variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso II do § 1° do art. 27 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, não será considerado para fins da descaracterização do preço predeterminado.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se desde 1° de novembro de 2003.
Com a publicação da Lei nº 11.196/05, e considerando seu art. 109, a Receita Federal editou a IN/SRF nº 658/06, com fundamento na autorização prevista no art. 92 da Lei nº 10.833/03, abaixo transcrito, que traz o entendimento do órgão em relação à expressão �preço predeterminado�:
Art. 92. A Secretaria da Receita Federal editará, no âmbito de sua competência, as normas necessárias à aplicação do disposto nesta Lei.
A IN/SRF nº 658, de 4 de julho de 2006, dispôs que:
O SECRETÁRIO RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e considerando o disposto no caput e nos incisos XI e XXVI do art. 10 e no inciso V do art. 15 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no art. 109 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, resolve:
Art. 2º Permanecem tributadas no regime de cumulatividade, ainda que a pessoa jurídica esteja sujeita à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 2003:
(...)
II - com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;
(...)
Art. 3º Para efeito desta Instrução Normativa, preço predeterminado é aquele fixado em moeda nacional como remuneração da totalidade do objeto do contrato.
§ 1º Considera-se também preço predeterminado aquele fixado em moeda nacional por unidade de produto ou por período de execução.
§ 2º Ressalvado o disposto no § 3º, o caráter predeterminado do preço subsiste somente até a implementação, após a data mencionada no art. 2º, da primeira alteração de preços decorrente da aplicação:
I - de cláusula contratual de reajuste, periódico ou não; ou
II - de regra de ajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos dos arts. 57, 58 e 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
§ 3º O reajuste de preços, efetivado após 31 de outubro de 2003, em percentual não superior àquele correspondente ao acréscimo dos custos de produção ou à variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso II do § 1º do art. 27 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não descaracteriza o preço predeterminado.
Então, a IN/SRF nº 658/06 define �preço predeterminado� como aquele fixado em moeda nacional como remuneração da totalidade do objeto do contrato, ou ainda por unidade de produto ou por período de execução.
O § 2º, do art. 3º da IN/SRF nº 658/06 dispõe que o caráter predeterminado do preço subsiste somente até a implementação, após 31/10/03, da primeira alteração de preços decorrente da aplicação de cláusula contratual de reajuste, periódica ou não, ou de regra de ajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. No entanto, o § 3º ressalva de tal disposição o reajuste de preços, efetivado após 31/10/03, em percentual não superior ao correspondente ao acréscimo dos custos de produção ou à variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso II do § 1º do art. 27 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995:
Art. 27. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária contraída a partir de 1º de julho de 1994, inclusive, somente poderá dar-se pela variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor, Série r - IPC-r.
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:
(...)
II - aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega futura, prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá ser reajustado em função do custo de produção ou da variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados;
Dessa forma, a regra geral definida na IN/SRF nº 658/06 é que qualquer alteração de preços, seja decorrente de cláusula contratual genérica de reajuste, seja decorrente de regra de ajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, descaracteriza o preço predeterminado, a partir da primeira alteração de preços implementada após 31/10/03. Assim, a partir desta alteração, a tributação das receitas decorrentes de tais contratos deve ser feita no regime não cumulativo, para fins de apuração do PIS e da COFINS.
Contudo, a IN/SRF nº 658/06, no art. 3°, § 3º, traz exceção que indica um reajuste de preços efetuado em percentual não superior àquele correspondente ao acréscimo dos custos de produção ou à variação do índice. Logo, para considerar admissível a utilização do IGP-M para fins do disposto naquele dispositivo, cabe à empresa demonstrar que o reajuste efetuado não ultrapassa o limite nele fixado, mediante a comparação entre o percentual de reajuste e a variação do IGP-M no período.
No caso em análise, não houve a prova do disposto no art. 3°, § 3º da IN/SRF nº 658, de 4 de julho de 2006, ou seja, comprovação de que o índice utilizado foi inferior aos patamares referidos no § 3° do art. 3º da IN SRF 658/2006.
Por conseguinte, os contratos com preço predeterminados são descaracterizados, para fins de aplicação do art. 10, inciso XI, da Lei nº 10.833, de 2005 e do art. 3º, § 3º, da IN SRF nº 658/2006, se têm seus preços reajustados, após 31/10/2003, em percentual que divirja daquele correspondente à variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados. As receitas percebidas com tal reajuste sujeitam ao regime de não cumulatividade para tributação pelo PIS e pela Cofins.
 O IGP-M é, portanto, índice que apura a variação dos preços de uma forma geral, incluindo desde matérias-primas até serviços finais, não se constituindo em índice específico de nenhuma categoria ou produto. Dessa forma, o IGPM não obedece ao disposto no art. 109 da Lei nº 11.196/2006, por ser índice geral de reajuste de preços.
Isso porque, nos termos do disposto no art. 109 da Lei nº 11.196/2006, o reajuste de preços em função do custo de produção ou da variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso II do § 1° do art. 27 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, não será considerado para fins da descaracterização do preço predeterminado.
Nesse sentido, o recente precedente desta 3ª Turma:
Acórdão n° 9303-015.092, Relator Rosaldo Trevisan:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Data do fato gerador: 28/02/2005 
CONTRATAÇÃO A PREÇO PREDETERMINADO. APLICAÇÃO DE REAJUSTE PELO ÍNDICE DO IGP-M. DESCARACTERIZAÇÃO. REGIME DE INCIDÊNCIA CUMULATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
O reajuste pelo IGP-M não reflete o custo de produção nem a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados e, por conseguinte, descaracteriza o contrato reajustado por esse índice como sendo �a preço predeterminado�, condição essencial para manter as receitas decorrentes do contrato no regime de incidência cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, conforme art. 10 da Lei 10.833/2003, salvo nas hipóteses em que o postulante ao crédito comprove que tal índice foi inferior aos patamares estabelecidos no § 3° do art. 3° da IN SRF 658/2006 (e nas que lhe sucederam, na missão de disciplinar o art. 109 da Lei 11.196/2005).

Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, e, no mérito, dar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Semíramis de Oliveira Duro, Relatora
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Na origem, o Despacho Decisorio revisou de oficio a analise eletronica de
Declaragédo de Compensacdo - DCOMP que fora encaminhada pela empresa sob a alegacdo de
pagamento indevido da contribuicdo para o PIS, no periodo de apuracdo de agosto de 2005.

A empresa entregou demonstrativos de apuracdo do PIS, com base nos regimes
cumulativo e ndo-cumulativo. Apresentou relacdo dos Contratos de Geracdo de Energia Elétrica
firmados anteriormente a 31/10/2003, cujas receitas foram submetidas a tributacdo pelo regime
cumulativo.

A Lei n° 10.833/2003, em seu art. 10, inciso XI, dispds sobre a possibilidade de
que receitas oriundas de contratos de fornecimento de servigcos a preco predeterminado, com
prazo superior a um ano, firmados anteriormente a 31 de outubro de 2003 poderiam continuar a
ser tributadas pela sistematica da cumulatividade. Com a edic¢do da Lei n° 11.196/2005, mais
especificamente seu art. 109, combinado com o disposto na IN SRF n°® 658/2006 e ainda de
acordo com orientacbes emanadas da Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL, a
interessada entendeu ter reunido condigdes suficientes para tributar suas receitas com base na
sistematica da cumulatividade.

De acordo com a legislacéo citada, sdo quatro requisitos exigidos pelo inciso XI,
do art. 10 da Lei n° 10.833/2003 para que as receitas sejam mantidas no regime da
cumulatividade: o preco predeterminado, contrato de fornecimento de bens e servigos ou
construcdo por empreitada, prazo de duracdo do contrato superior a um ano e assinatura do
contrato anterior a 31 de outubro de 2003.

Contudo, verificou a DRF de origem que o setor elétrico reajustou suas tarifas
utilizando como indice o IGP-M, que ndo atenderia ao disposto no art. 109 da Lei n°
11.196/2005, pois ndo é indice que reflita exclusivamente variacdo ponderada dos custos dos
insumos utilizados ou custo de producédo do setor elétrico. Dessa forma, entendeu a fiscalizacdo
que as receitas obtidas pela empresa, oriundas de contratos de longo prazo, deveriam ser
tributadas pela Cofins e pelo PIS com base na ndo-cumulatividade, a partir do momento em que
ocorreu o primeiro reajuste de precos pelo IGP-M.

O sujeito passivo defendeu, em sintese, ser o IGP-M indice que se enquadra no
conceito apresentado pelo art. 27 da Lei n°® 9.069/1995.

A 22 Turma da DRJ/POA, Acérddo n° 10-42.474, negou provimento a
manifestacdo de inconformidade, com deciséo assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuracdo: 01/08/2005 a 31/08/2005

PRELIMINAR DE NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

Demonstrado que o Despacho Decisdrio foi formalizado de acordo com os requisitos de
validade previstos em lei e que ndo ocorreu violacdo ao disposto no art. 59 do Decreto
n°® 70.235, de 1972, ndo deve ser acatado o pedido de nulidade formulado.

PRECO PREDETERMINADO. IGPM. INDICE GERAL.

Nos termos do disposto no art. 109 da Lei n°® 11.196/2006, o reajuste de precos em
funcdo do custo de producdo ou da variagdo de indice que reflita a variagdo ponderada
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dos custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso Il do § 1° do art. 27 da Lei no
9.069, de 29 de junho de 1995, ndo sera considerado para fins da descaracterizacdo do
preco predeterminado. O IGPM néo é indice que obedeca ao disposto no art. 109 da Lei
n°® 11.196/2006, por ser indice geral de reajuste de precos.

Em Recurso Voluntario, a empresa ratificou os argumentos de sua manifestacdo
de inconformidade.

O Acérddo n° 3803-005.916, ora recorrido, deu provimento ao recurso voluntério:
ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/08/2005 a 31/08/2005

CONTRATOS. PREGO PREDETERMINADO. INDICE DE REAJUSTE.
DESCARACTERIZACAO. IMPOSSIBILIDADE.

O preco predeterminado em contrato ndo perde sua natureza simplesmente pela previséo
de reajuste decorrente da corre¢cdo monetéria. Se a pretensdo do legislador, a partir da
Lei n° 10.833/03, fosse ndo abarcar os contratos com clausula de reajuste, o termo
apropriado seria preco fixo, que ndo se confunde com o0 preco predeterminado.
Precedentes judiciais e administrativos.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL

A Fazenda Nacional alega divergéncia jurisprudencial quanto a desnaturacdo do
requisito de “preco predeterminado™ estatuido no art. 10, XI, "b", da Lei n° 10.833, de 2003,
condicdo necessaria para manutencdo da contribuinte no regime cumulativo do PIS/Cofins, em
decorréncia da previsao de clausula contratual de reajuste com base no IGP-M.

Aduz, em sintese, que o IGPM ¢ indice que apura a variacdo dos precos de uma
forma geral, incluindo desde matérias-primas até servicos finais, ndo se constituindo em indice
especifico de nenhuma categoria ou produto. Assim, o IGPM ndo se ajusta ao disposto na
IN/SRF n° 658/06 (art. 27, § 1°, inciso II da Lei n° 9.069/95), uma vez que nao reflete a “variagdo
ponderada dos custos dos insumos utilizados” na produ¢do do servico prestado pelo sujeito
passivo.

Indicou como paradigmas o0s Acordaos n° 2102-000.001 e 202-19.497:

Acordao n° 2102-000.001

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/02/2004 a 31/12/2005

PIS E COFINS. PRECO PREDETERMINADO. REAJUSTE CONTRATUAL.

A partir de 01/02/2004, para fins de apuracdo do PIS e da Cofins, o preco
predeterminado ndo é descaracterizado apenas quando o reajuste de precos se da em

percentual ndo superior ao correspondente ao acréscimo dos custos de producdo ou a
variacgdo de indice que reflita a variacdo ponderada dos custos dos insumos utilizados.

INCONSTITUCIONALIDADE. LEGISLACAO. TRIBUTARIA.
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O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ndo é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de legislagdo tributaria.

Recurso voluntario negado.
Acordao n° 202-19.497

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADES. INOCORRENCIA.

Inocorrendo os vicios que caracterizariam a nulidade, é de se afastar as preliminares,
prosseguindo-se na apreciagao do mérito.

PRECO PREDETERMINADO. CONTRATOS FIRMADOS ANTES DE 31 DE
OUTUBRO DE 20083.

Consideram-se contratos com pre¢o predeterminado aqueles com prego fixado em
moeda nacional, corno remuneragdo pela totalidade do objeto do contrato, por unidade
de produto ou por periodo de execugdo. As receitas relativas a contratos firmados
anteriormente a 31/10/2003, com prazo superior a 1 (um) ano, de construgcdo por
empreitada ou de fornecimento, a prego predeterminado, de bens ou servigos,
permanecem sujeitas a incidéncia cumulativa da Cofins até a implementacdo da
primeira alteragdo de pregos decorrente da aplicacdo de cldusula contratual de reajuste,
periodico ou ndo, ou de regra de ajuste para a manutencdo do equilibrio econdmico-
financeiro do contrato, nos termos dos arts. 57, 58 e 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
Reajuste de prego, efetuado apds 31/10/2003, sé ndo descaracteriza o carater
predeterminado do prego para fins de aplicacdo do art.10, XI. da Lei 10.833, de 2003,
conforme prescricdo do art.109 da Lei 11.196, de 2005, e do art.3°, §83°, da SRF n°
658/2006, se efetivado apenas em funcdo do custo de producdo ou cm percentual ndo
superior aquele correspondente variagdo de indice que reflita a variagdo ponderada dos
custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso 11 do § 1° do art. 27 da Lei n° 9.069,
de 1995.

N&o sendo esta a situagéo, as receitas advindas destes contratos sujeitam-se, a partir da
data do reajuste, ao regime de ndo-cumulatividade da contribuicdo para o PIS e da
Cofins.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2004
DECORRENCIA.

Se questdo especifica ndo foi impugnada, ao lancamento da contribuicdo para o PIS
aplica-se o decidido em relacdo a Cofins, formalizada com base na mesma motivagao.

Recurso negado.

O r. Despacho de e-fls. 853-857 deu seguimento ao Recurso Especial, nesses
termos:

A decisdo recorrida, de um lado, entendeu que a clausula contratual de reajuste de
precos com base no IGP-M ndo desnatura o requisito “preco predeterminado”; de outro,
os paradigmas, em circunstancias faticas similares, decidiram, em sentido contrério,
asseveraram que a pactuacao de tal clausula desnatura a predeterminacdo do prego.



FIl. 5 do Acérddo n.® 9303-015.456 - CSRF/32 Turma
Processo n° 11080.900705/2010-82

Divergéncia bem caracterizada.

Intimado, o sujeito passivo apresentou contrarrazdes, sustentando a auséncia de
similitude fatica entre o acorddo recorrido e o paradigma. No mérito, aponta a inafastabilidade
do carater de preco predeterminado dos contratos a partir da incidéncia de corre¢cdo monetéria
por IGP-M.

Em seguida, os autos foram distribuidos a esta Relatora para inclusdo em pauta.

E o relatério.

Voto

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora.

O Recurso Especial é tempestivo. E, nos termos do art. 118, 8§6°, do RICARF, seu
cabimento exige a demonstracdo da divergéncia jurisprudencial, com relacdo a acordao
paradigma que, enfrentando questdo fatica semelhante, tenha dado a legislacdo interpretacéo
diversa.

No cotejo entre a decisdo recorrida e aos paradigmas, tem-se como demonstrada a
divergéncia relacionada a desqualificacdo do "preco predeterminado™ estatuido no art. 10, XI,
"b", da Lei n° 10.833, de 2003, em decorréncia da previsdo de clausula contratual de reajuste
com base no IGP-M.

Isso porque o acérddo recorrido consignou que a correcdo dos valores de contratos
pelo IGP-M ndo descaracteriza o preco predeterminado, estatuido no art. 10, XI, "b" da Lei n°
10.833, de 2003:

Pelos fundamentos acima, convengo-me de que o reajuste dos contratos efetuados pelo
IGPM cumpre o ditame do art. 109, ndo desnaturando o carater de prego
predeterminado e alinho-me as decisfes judiciais na matéria e as no &mbito desta Corte,
conquanto suas conclusfes tenham se ancorado em outros fundamentos e premissas.

Ante 0 exposto, voto por dar provimento ao recurso, para reconhecer que 0s precos do
fornecimento de bens e servicos, pelo IGPM, de contratos firmados antes de 31 de
outubro de 2003, com prazo superior a 1 (um) ano, reajustados pelo IGPM, ndo perdem
0 seu carater de preco predeterminado.

J& os paradigmas registraram o entendimento de que o reajuste de pregos pelo

IGPM descaracteriza o carater de “preco predeterminado” previsto no art. 10, XI, “b” da Lei n°
10.833/2003:

Aco6rdao n° 202-19.497

Alega a recorrente que a alinea “b” do inciso XI do art. 10 da Lei n° 10.833/2003,
combinado com o art. 109 da Lei n® 11.196/2005 e o § 3° do art. 3° da IN/SRF n°®
658/2006, garantem a permanéncia de suas receitas no regime cumulativo dessas
contribuigdes.
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Portanto, a solucéo do presente litigio estd na interpretagdo da legislagdo que introduziu
a incidéncia ndo-cumulativa para os contratos de fornecimento, a prego predeterminado,
de bens ou servicos.

()

Somente dois tipos de indices, quando utilizados em reajuste ou revisao de pregos, ndo
descaracterizam o preco predeterminado:

2. os que reflitam acréscimos dos custos de producao; e

3. os que reflitam a variacdo ponderada dos custos dos insumos utilizados.

()

Verifica-se, pois, que os reajustes e revisdo de precos baseiam-se em indices que captam
a variacdo geral (IGP-M), setoriais (combustiveis) e cambiais, dos precos praticados.
Estes indices levam em conta a recuperagdo do efeito inflacionario, descaracterizando o
carater de preco predeterminado. Com efeito, estes fatores tendem a restabelecer o preco
de mercado e ndo o0s custos da producdo ou dos insumos.

A forma como é praticado o reajuste do prego da energia elétrica, com a utilizacdo de
indices gerais de preco e indices setoriais e cambiais, ndo se enquadra nas regras do art.
109 da Lei ri° 11.196, de 2005, e tampouco nas disposi¢Ges do § 3° do art. 3° da IN
SRF n° 658, de 2006, desvirtuando totalmente o carater predeterminado do preco
praticado pela recorrente.

Acordao n° 2102-00.001

O cerne da lide cinge-se em determinar se 0s contratos que a recorrente mantém com a
CBEE atendem ou ndo ao disposto na alinea “b”, do inciso XI, do art. 10, da Lei n°
10.833/2003, c/c 0 art. 109 da Lei n° 11.196/2006.

()

Relativamente ao fundamento da deciséo recorrida de que o IGP-M, sendo um indice
que apura a variacdo dos precos de uma forma geral, ndo se adequa ao disposto no § 3°
do art. 3° da IN SRF n° 658/2006, uma vez que nao reflete a variacdo ponderada dos
custos dos insumos utilizados, néo ha reparos a fazer.

Como disse a decisdo recorrida, no IGP-M esta incluido, além dos precos dos bens em
geral no atacado, a variacdo de precos ao consumidor de todos os bens e servigos e a
variacdo de precos especificos da construcéo civil. Sustentar, como fez a ANEEL e a
recorrente, que 0 IGP-M reflete “a variagdo ponderada dos custos dos insumos
utilizados” na producdo de energia elétrica, como exigem as Leis n°s 9.069/95 e
11.196/2005, ndo parece razoavel até para um leigo. A variacdo ocorrida, por exemplo,
no preco de cimento, de tijolo, de feijdo ou de roupas, que entram no calculo do IGP-M,
na vigéncia do contrato com a CBEE, ndo causa nenhum reflexo no custo de producéo
de energia elétrica.

Por isso, o Recurso Especial da Fazenda Nacional deve ser conhecido.
MERITO

O art. 10 da Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relacionou hipéteses que
permanecem sujeitas & apuracdo da COFINS ainda com base na sistematica cumulativa,
estendendo-se ao PIS a hipotese prevista no inciso XI do citado dispositivo legal, abaixo
transcrito, por forga do contido no art. 15 da referida Lei n® 10.833/03:
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Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislagdo da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposi¢des dos arts. 1° a 8°:

()
Xl - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de

2003:

()

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construgdo por empreitada ou de fornecimento, a
preco predeterminado, de bens ou servicos;

()

Art. 15. Aplica-se a contribui¢do para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que trata a Lei
no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto nos incisos | e 1l do § 3° do art. 1°,
nos incisos VI, VIl e IX do caput e nos 8§ 1°, incisos Il e 111, 10 e 11 do art. 3°, nos §§
3° e 4°doart. 6°, e nos arts. 7°, 8°, 10, incisos Xl a X1V, e 13.

Foi editada entdo a Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005. Tal norma
estabeleceu, no art. 109, que:

Art. 109. Para fins do disposto nas alineas b e ¢ do inciso XI do caput do art. 10 da Lei
no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, o reajuste de pregos em funcdo do custo de
producéo ou da variacdo de indice que reflita a variacdo ponderada dos custos dos
insumos utilizados, nos termos do inciso Il do § 1° do art. 27 da Lei n° 9.069, de 29 de
junho de 1995, ndo serd considerado para fins da descaracterizagdo do preco
predeterminado.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo aplica-se desde 1° de novembro de 2003.

Com a publicacdo da Lei n° 11.196/05, e considerando seu art. 109, a Receita
Federal editou a IN/SRF n° 658/06, com fundamento na autorizagdo prevista no art. 92 da Lei n°
10.833/03, abaixo transcrito, que traz o entendimento do 6rgdo em relacdo a expressdo “preco
predeterminado”:

Art. 92. A Secretaria da Receita Federal editara, no d&mbito de sua competéncia, as
normas necessarias a aplicagdo do disposto nesta Lei.

A IN/SRF n° 658, de 4 de julho de 2006, dispds que:

O SECRETARIO RECEITA FEDERAL, no uso da atribui¢do que lhe confere o inciso
111 do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF n° 30, de 25 de fevereiro de 2005, e considerando o disposto no caput e nos
incisos XI e XXVI do art. 10 e no inciso V do art. 15 da Lei n° 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, e no art. 109 da Lei n°® 11.196, de 21 de novembro de 2005, resolve:

Art. 2° Permanecem tributadas no regime de cumulatividade, ainda que a pessoa juridica
esteja sujeita a incidéncia ndo-cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins,
as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 2003:

()

I - com prazo superior a 1 (um) ano, de construgdo por empreitada ou de fornecimento,
a preco predeterminado, de bens ou servigos;



Fl. 8 do Acdérddo n.° 9303-015.456 - CSRF/32 Turma
Processo n° 11080.900705/2010-82

()

Art. 3° Para efeito desta Instrucdo Normativa, preco predeterminado é aquele fixado em
moeda nacional como remuneracédo da totalidade do objeto do contrato.

§ 1° Considera-se também preco predeterminado aquele fixado em moeda nacional por
unidade de produto ou por periodo de execugao.

§ 2° Ressalvado o disposto no § 3°, o carater predeterminado do prego subsiste somente
até a implementacdo, apds a data mencionada no art. 2°, da primeira alteracdo de precos
decorrente da aplicacéo:

I - de clausula contratual de reajuste, periédico ou ndo; ou

Il - de regra de ajuste para manutencdo do equilibrio econdémico-financeiro do contrato,
nos termos dos arts. 57, 58 e 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

8§ 3° O reajuste de precos, efetivado apds 31 de outubro de 2003, em percentual ndo
superior aquele correspondente ao acréscimo dos custos de producdo ou a variagdo de
indice que reflita a variagdo ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos termos do
inciso 11 do 8§ 1° do art. 27 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, ndo descaracteriza o
preco predeterminado.

Entéo, a IN/SRF n° 658/06 define “preco predeterminado” como aquele fixado em
moeda nacional como remuneracdo da totalidade do objeto do contrato, ou ainda por unidade de
produto ou por periodo de execucao.

O § 29 do art. 3° da IN/SRF n° 658/06 dispbe que o carater predeterminado do
preco subsiste somente até a implementacdo, ap6s 31/10/03, da primeira alteracdo de precos
decorrente da aplicacdo de clausula contratual de reajuste, periddica ou ndo, ou de regra de ajuste
para manutencao do equilibrio econdmico-financeiro do contrato. No entanto, o § 3° ressalva de
tal disposicdo o reajuste de precos, efetivado apds 31/10/03, em percentual ndo superior ao
correspondente ao acréscimo dos custos de producdo ou a variagdo de indice que reflita a
variacdo ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso Il do § 1° do art. 27
da Lei n®9.069, de 29 de junho de 1995:

Art. 27. A correcdo, em virtude de disposicdo legal ou estipulacdo de negdcio juridico,
da expressdo monetaria de obrigagdo pecuniaria contraida a partir de 1° de julho de
1994, inclusive, somente podera dar-se pela variagio acumulada do indice de Precos ao
Consumidor, Sérier - IPC-r.

§ 1° O disposto neste artigo ndo se aplica:

()

Il - aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega futura,
prestar ou fornecer servigos a serem produzidos, cujo preco podera ser reajustado em
funcgdo do custo de producgdo ou da variacdo de indice que reflita a variagdo ponderada
dos custos dos insumos utilizados;

Dessa forma, a regra geral definida na IN/SRF n° 658/06 é que qualquer alteracdo
de precos, seja decorrente de clausula contratual genérica de reajuste, seja decorrente de regra de
ajuste para manutencdo do equilibrio econdmico-financeiro do contrato, descaracteriza o preco
predeterminado, a partir da primeira alteracdo de precos implementada apds 31/10/03. Assim, a
partir desta alteracdo, a tributacdo das receitas decorrentes de tais contratos deve ser feita no
regime ndo cumulativo, para fins de apuracdo do PIS e da COFINS.



FIl. 9 do Acdérddo n.° 9303-015.456 - CSRF/32 Turma
Processo n° 11080.900705/2010-82

Contudo, a IN/SRF n° 658/06, no art. 3°, § 3°, traz excecdo que indica um reajuste
de precos efetuado em percentual ndo superior aquele correspondente ao acréscimo dos custos de
producdo ou a variacdo do indice. Logo, para considerar admissivel a utilizacdo do IGP-M para
fins do disposto naquele dispositivo, cabe a empresa demonstrar que o reajuste efetuado néo
ultrapassa o limite nele fixado, mediante a comparagdo entre o percentual de reajuste e a
variagdo do IGP-M no periodo.

No caso em analise, ndo houve a prova do disposto no art. 3°, § 3° da IN/SRF n°
658, de 4 de julho de 2006, ou seja, comprovacdo de que o indice utilizado foi inferior aos
patamares referidos no 8 3° do art. 3° da IN SRF 658/2006.

Por conseguinte, os contratos com preco predeterminados sdo descaracterizados,
para fins de aplicacdo do art. 10, inciso XI, da Lei n° 10.833, de 2005 e do art. 3° § 3° da IN
SRF n° 658/2006, se tém seus precos reajustados, apds 31/10/2003, em percentual que divirja
daquele correspondente a variacdo de indice que reflita a variacdo ponderada dos custos dos
insumos utilizados. As receitas percebidas com tal reajuste sujeitam ao regime de néo
cumulatividade para tributacao pelo PIS e pela Cofins.

O IGP-M ¢, portanto, indice que apura a variacdo dos pre¢os de uma forma geral,
incluindo desde matérias-primas até servicos finais, ndo se constituindo em indice especifico de
nenhuma categoria ou produto. Dessa forma, o IGPM néo obedece ao disposto no art. 109 da Lei
n° 11.196/2006, por ser indice geral de reajuste de precos.

Isso porgue, nos termos do disposto no art. 109 da Lei n° 11.196/2006, o reajuste
de precos em funcdo do custo de producdo ou da variacdo de indice que reflita a variacdo
ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso Il do § 1° do art. 27 da Lei n°
9.069, de 29 de junho de 1995, ndo sera considerado para fins da descaracterizacdo do preco
predeterminado.

Nesse sentido, o recente precedente desta 3% Turma:

Acorddo n° 9303-015.092, Relator Rosaldo Trevisan:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Data do fato gerador: 28/02/2005

CONTRATACAO A PRECO PREDETERMINADO. APLICACAO DE REAJUSTE
PELO INDICE DO IGP-M. DESCARACTERIZACAO. REGIME DE INCIDENCIA
CUMULATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

O reajuste pelo IGP-M ndo reflete o custo de producdo nem a variacdo ponderada dos
custos dos insumos utilizados e, por conseguinte, descaracteriza o contrato reajustado
por esse indice como sendo “a preco predeterminado”, condi¢@o essencial para manter
as receitas decorrentes do contrato no regime de incidéncia cumulativa da Contribuicdo
para o PIS/PASEP e da COFINS, conforme art. 10 da Lei 10.833/2003, salvo nas
hip6teses em que o postulante ao crédito comprove que tal indice foi inferior aos
patamares estabelecidos no 8 3° do art. 3° da IN SRF 658/2006 (e nas que lhe
sucederam, na missdo de disciplinar o art. 109 da Lei 11.196/2005).
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Conclusédo

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial interposto pela
Fazenda Nacional, e, no mérito, dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro, Relatora



